
ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.09.48,2021- PE 
EXCLUS O PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS 

REGIDO PELA LEI FEDERAL N° 10.520/2002, de 17/07/2002, DECRETO FEDERAL N° 10,024/2019, de 
20/09/2019, dos Decretos Municipais n° 004/2017, n° 005/2011 e n° 005/2017, de 17 de janeíró de 2017, 
subsidiariaménte à Lei n°. 8.666/1993, de 21/06/1993 alterada e consol@ada (com as alterações1  da Lei n° 
8.883/94 e dit Lei n° 9,648198), Lei n° 123/2006, de 14/12/2006, Lei a° 147/2014, de 07/08/2(14 e suas 
alterações, e, ainda, Lei n° 12.846/2013, de 1° de agosto de 2013 e suas. posteriores alterações e legislação 
complementai em vigor. 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Cascavel, designado pela Portaria n° 022/2021, 01 de Janeiro de 
2021, torna Oblico para conhecimento de todos os interessados que até is 080011 (Oito Horas) à-Iorário de 

PREÂMBULO 

Brasília) do lia 26 DE AGOSTO DE 2021, fará realizar em sessão pública através do endereçoj eletrônico 
www.b11.org.8r - Acesso Identificado no link especifico, por meio de comthicação via internet, dar inicio aos 
procédiment4 de recebimento e abertura das Propostas de Preços, formalização de lances e doc mentos de 
Habilitação d licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.09.01.2021- PE, através de S (Sistema 
de Registro d4 Preço), identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital e seu anexos. 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE COMUNICAÇÃO COM 
APLICATIVO VIA RÁDIO LTE DESTI:k1ADOS AO DEMUT4AN DO 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL — CE, CONFORME PROJETO BÁSICTERMO 
DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL. 
MENOR PREÇO TIPO: 

CRITÉRIO 
	

DEPOR LOTE 
JULGAMENTO: 

PREGÃO ELETRÔNICO ESPÉCIE: ' 

ABERTO E FECHADO TIPO DE DISPUTA 

SECRETARIA/ÓRGÃO SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA 
GERENCIADOR: 

SECRETAIÚASIÓRGÃOS SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E. CIDADANIA 
PARTICIPANTES: 

VALIDADE DA ATA DE 12 (DOZE) MESES 
REGISTRO DE PREÇOS 
ENDEREÇO 	 Portal: Bolsa de Licitações do Brasil — BLL - wiww.b11.org.br  
ELETRÔNICO 

Início: 13 / 08 / 2021 às 10h0Omin (Horário de Brasília) CADASTRAMENTO 
Término: 26 /08 / 2021 às 08h0Omin (Horário doe Brasília) DAS PROPOSTAS: 

ABERTURA 	DAS Início: 26 108 / 2021 às 08h15min (Horário de Brasília) 
PROPOSTAS: 

INICIO DA SESSÃO DE Início: 26 / 08 / 2021 às 09h0Omin (Horário de Brasília) 
DISPUTA DE LANCES 

DEFINIÇÕES GERAIS: 
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados: 
1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
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OBJETO: 
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3. HABILIT AO: Documentos referentes à verificação atualizada da situação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista;  qu lificação técnica, econômico-financeira, que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de 
proposta d9 preços; 
4. ADJUDIC4TÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
5. CONTRATANTE: O Município de Cascavel, através do(s) órgão(s) competente(s) que é(são) signatário(s) do 
instrumento cttratual; 
6. VÉNCED RA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do Contrato com a 
Administração1Publica; 
7. FISCALIZAÇÃO/INTERVENIÊNCIA: A Prefeitura Municipal de Cascavel, que é o órgão encarregado do 
acompanhameito e fiscalização da execução; 
8. PREGOEIRA: Servidora designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará os 
procedimento ' relativos aos lances, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, co dução dos 
trabalhos da e uipe de apoio, recebimento, o exame e a decisão sobre recursos e o encaminhamento d processo 
devidamente struído, após a adjudicação, á autoridade superior, visando à homologação e/ou a contrata ão; 
9. EQUIPE E APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no 
mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a realização do pregão; 
10. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, Ord nadora de 
Despesa do(s) órgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto di licitação, elaborar seu PROJETO 
BASICO/TERIVIO DE REFERENCIA EM ANEXO DO EDITAL, determinar a abertura da licitação, decidir os 
recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o 
resultado da licitação e promover a celebração do Contrato e contratos; 
11. LOTE OU ITEM: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação. 
12. PMC: Prefeitura Municipal de Cascavel. 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização da Ata de 
Registro de Preços e Contratos. 

PARTE B ?ANEXOS 
Anexo I - Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II - Modelo da Proposta de Preços; 
Anexo III - Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo V - Minuta do Contrato. 

1- DO OBJETO. 
—1Z21=,ffilielfflifflEIMEGZErt, 	 — 

1.1. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO 
SERVIÇOS. DE EQUIPAMENTO DE COMUNICAÇÃO COM APLICATIVO VIA RÁDIO LTE, A SER 
UTILIZADO PARA USO DOS SERVIÇOS DO DEMUTRAN DO MUNICIPIO DE CASCAV4/CEARÁ. 

2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO 

2.1 - Credenciamento Junto a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, verificação das condições de '3articipaçà'o, 
abertura e análise das "propostas de preços" e "documentos de habilitação"; 
2.2 - Verificação das condições de participação e procedimento de Credenciamento dos representantes rresentes; 
2.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e classificação inicial; 
2.4 - Lances entre os classificados; 
2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado; 
2.6 - Recursos; 
2.7 - Adjudicação. 
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3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO - LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 07 DE AGOSTO DE 
2014. 

Mr.1.22ZI.LA 1=, 

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:  
3.1 - Somente poderão participar deste pregão empresas que atenderem a. todas as exigências deste edital e 
estiverem, nos termos do artigo 3°, incisos I e II, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
enquadradas como Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais e eqUiparados, 
tendo em vista o cumprimento do disposto no art., 48, inciso I e II da Lei Complementar n° 123/204 do ramo 
pertinente ao objeto licitado que atenderem a todas as exigências, inclusive gaanto a documentação cot5tida neste 
edital e seus anexos. 
3.2 — As empresas interessadas em participar do certame poderão ser cadastradas ou não no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE e que satisfaçam a todas as condições de cadastramento 
junto a Bolsa de Licitações do Brasil — BLL, bem como, da legislação em vigor, deste edital, inclusive endo seus 
objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, devendo, ainda, cumprir a legislações própriaS quanto à 
forma constituição do tipo de empresa. 
3.3 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência; concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada inidônea pela Administração Pública ou 
impedida legalmente. 
3.4 - Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se junto ao sistema eletrônico da Bolsa de 
licitações e leilões - BLL, para então cadastrar sua proposta até horário fixado neste Editai. Para cadastrar-se junto 
ao sistema eletrônico o licitante deve entrar em contato com o site www.bllcompras.org.br. 
3.5 - O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da 
informação nos termos do regulamento do sistema, de acordo com o artigo 5°, inciso III, da Lei n° 10.520/2002. 

NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:  
3.2 - Licitantes com sécios, diretores ou representantes comuns. 
3.2.1 — Após analise do julgamento dos documentos de habilitação for constatada a comunhão de sócios, diretores 
ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame. 
3.3 - Os interessados que se encontrem em processo de falência/recuperação judicial, de dissolução, de fusão, de 
cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de CascaveVCE, ou tenham sido declaradas inidôneas e 
estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, bem como 
licitantes que ,se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio, ou ainda aquelas que por força dos 
motivos anteriormente expostos, estejam cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS 
INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS); 
3.4 - Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL/CE, membro efetivo ou substituto da Comissão de Pregão, bem 
como a Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio. 
3.5 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014-TCU-Plenário). 
3.6 - Que não, tenham providenciado o credenciamento junto a Bolsa de Licitações do Brasil; 
3.7 — Demais pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei Federal N° 8.666/93. 
3.8 - A total incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação implicará na 
impossibilidade de sua participação no certame. 

4 — DO CREDENCIAMENTO E DEMAIS INFORMAÇÕES DA PRESENTE LICITAÇÃO 
J■mta ”..ungj..■=8 

4.1 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações 
do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
4.2 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes 
específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil. 
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inerentes ao pregão eletrônico. 
PARTICIPAÇÃO: 
4.12 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por'o da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de merc orias) e subsequente encaminhamento 
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da proposta d.e preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e hor o limite 
estabelecido. 
4.13 - Caberá po fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública o pregão, 
ficando responisável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da indbservância de quaisquer ensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
4.14 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade I  romotora da licitação por eventuais lie  
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por te aros. 
4.15 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade (seja compatível com o objeto desta 
licitação. 
4.16 — A Licitação é destinadas às microempresas, empresas de pequeno port , equiparados que se enqtadrem nos 
termos do art.' 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, tudo em conformidade co o art. 48 da Lei Complementar n° 
123/2006, altepada pela Lei Complementar n° 147/2014. 
4.17 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional pode(á ser esclarecida ou atra és de uma 
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou atravé, da Bolsa de Licitações cllo Brasil ou 
pelo e-mail contato@b1Lorg.br. 

5 — DA PRCnOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A SEREM APRESENTADOS' 
r 	 11~1111111111111111~12=tr ' "' ., , =Z .— , 	 1 

5.1 — Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, conctnnitantemente com os do9umentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertailo e o preço, até a data le o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa  
documentação. 
5.1.1 - A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletr nico, o valor global da proposta, já 
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas de orrentes da execução do objeto; 
5.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação e gidos neste Edital, juntamente com a 
declaração de autenticidade dos documentos, ocorrerá por meio de chave de esso e senha; 
5.3 - As Midroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminha a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do . 43, § 1° da LC n° 123, de 2006; 
5.4 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno p rte deverá declarar, em campo próprio 
do sistema, que atende aos requisitos do art. 3° da LC n° 123/2006, para faze .4 jus aos beneficios previstos nessa lei. 
5.5 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilita4o, à conformidade da pr posta ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitar* a licitante às sanções p evistas neste 
edital. 
5.6 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônigo durante a sessão públi do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisqu r mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 	 1 

5.7 As propdstas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 	 1 

5.7.1 QualqUer elemento que possa identificar a licitante importará desclassificação da proposta, s 	prejuízo das 
sanções pràistas neste edital; 
5.7.2 Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituiria proposta e documentos de habilitação 
anteriormente encaminhados; 
5.7.3 A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando co statar que a avaliação da conformidade 
das propostas de que trata o art. 28 do Decreto n° 10.024/2019, irá perdurar ais de um dia; 
5.7.3.1 Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via chat, mansagens às licitantes infotmando a data 
e o horário previstos para o início da oferta de lances.  
5.8. Havendo necessidade, a Pregoeira poderá também solicitar original d l  s documentos, para fim 4 verificação, 
sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quar nta e oito) horas contados a partir da 
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
5.9. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à 
habilitação, à Proposta de Preços de preço e seus anexos, deverão ser apreséntados no idioma oficial do Brasil. 
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5.10. Quaisqufr documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado. 
5.11. Os doc4mentos exigidos neste Edital deverão estar com prazo de validade em vigor, ou mil cópia já 
autenticada pdr cartório competente, todos perfeitamente legíveis. Portanto as certidões/declarações betu como as 
de falência/reduperação judicial caso exigidas neste edital as quais não tiverem em seu corpo sua data de validade 
terão validadetde 60 (sessenta) dias. 
5.12. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo legíveis e 
inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de pregão. 
5.13. O licitante que apresentar documento em desacordo com o dispos-b neste item será eliminado e não 
participará da fase subsequente do processo licitatório. 
5.14. Caberá a Pregoeira avaliar e desconsiderar as formalidades que puderem. ser sanadas nos trâmites ■;!o processo, 
em atendimento ao principio da celeridade, finalidade, razoabilidade e da competitividade. 

6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS. 

	

..demiermemair 	 Asienwarot= 	 „ 
6.1 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 
6.1.1 - Os licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas para a abertura d s mesmas, 
consignando o preço do LOTE, incluídos todos os custos diretos e indiretos, de acordo com o especi ficado neste 
edital. 
6.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o término do prazo para 
recebimento. 
6.3 - A Proposta de Preços INICIAL, sob pena de desclassificação, deverá ser preenchida exclusivamente no 
sistema eletrônico, com a descrição do objeto ofertado, descrição do item e o preço. 
6.4 - A Proposta de Preços FINAL, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulárip específico 
CONFORME O ANEXO II deste instrumento, e enviada por meio do sistema eletrônico no prazo de 02 (duas) 
horas, após ê convocação da Pregoeira, caracterizando o produto ou serviço proposto no campo discriminado, 
contemplando o LOTE cotado conforme a indicação do LOTE no sistema, devendo ser apenas anexado a proposta 
referente ao LOTE em destaque no sistema, em conformidade com o termó de referência - Anexo I do Edital, a 
qual conterá: 
6.4.1- A modalidade e o número da licitação; 
6.4.2- Ender&çamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de CaLcavellCE; 
6.4.3- Prazo de execução dos serviços conforme os termos do edital; 
6.4.4- Prazo 'de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS; 
6.4.5- Os itens cotados, nos quantitativos e especificações demonstradas mo Projeto Básico/Termo c1.9 Referência, 
bem como, 4om a unidade de medida consignada no edital; 
6.4.6- Os valores unitários em algarismos de cada item; 
6.4.7 - Valor Global, em algarismo e por extenso; 
6.4.8 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas,!previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, de&ocamentos de pessoal, cuátos e demais 
despesas que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de Lacro. 
6.4.9. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a hábilitação e a 
conformidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto no art. 26, § 5° do DJcreto Federal 

	

n° I0.024/1§). 	 1 

6.4.10- Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou enpresa de pequeno porte 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4° do artigo 3° da Lei Co 
123/06. Caso se enquadre nessa condição. 
6.4.10.1- verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio 
www.b11. org. br. 
6.5 - O endaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas w transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas ProSostas de Preços e lances. 
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abalhistas, 
previdenciári s, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais d spesas que 
possam incidi sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não-cabendo nenhum outro a us que não 
o valor estipu ado na referida Proposta de Preços; 
6.6.3 - Os prelos propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direit de pleitear 
qualquer altertação dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer ouro argumento não previst em lei. 
6.6.4 - Os paços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos na 
planilha anex'a. ao Projeto Básico, que serão considerados preços máximos para efeito de contratação Não serão 
adjudicadas Propostas de Preços com valor superior aos preços máximo.; unitários/globais estimados para a 
contratação. 
6.6.5 - Na análise das Propostas de Preços de preços a Pregoeira observará c• preço total do lote/ item 'conforme o 
caso, expresso em reais. Assim, as Propostas de Preços deverão apresentar o valor unitário e total por lotentern 
conforme o caso. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor Preço, desde que atenda 
as exigências contidas no Termo de Referência e no edital de licitação. 
6.6.6 - Na proposta de preços final deverão constar as especificações detalhada do item, quantidade so4eitada, tipo, 
o valor unitário e total (reajustado), em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as 
despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto 
licitado, mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 
6.6.7 - O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão 
de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei n°. 10.520/02. Caso a licitante não informe em Sua Proposta 
de Preços o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 	 1 
6.6.8 - A apiesentação da Proposta de Preços de preços implica na ciência clara de todos os termos do :edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos produtos a serem entregues e as condições departicipação, 
competição, ulgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e 
à legislação $plicável, notadamente às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93 
6.6.9 - Soménte serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos 

cir  seus anexos não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem ermitido ao 
licitante faz qualquer adendo aos documentos entregues a Pregoeira por meio do sistema. 
6.6.10 - Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item. 

7 - DOS D t CUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
Wair r.nrrr ~men-Antr. 	 r 

7.1= Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n° ..666/93, alterada e conso 
40 do Decreto Federal n° 10.024/19, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação do 
abaixo reladionados (sub itens 7.3 a 7.10), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua aut 
seta prazo dé validade. 
7.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
classificada:em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçãc no certame ou a futur 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

Jurídica do Tribunal ce Contas da União (https://certidoes- 7.1.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa 
apf.apps.teu.gov.br/)  

7.1.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 'de seu sócio 
majoritária por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contra-.ar com o Poder Público, 'inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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COMISSÃO DE PREGÃO 
6.5.1 - A Pro}osta de Preços escrita será elaborada em conformidade com c disposto no Anexo II —
Proposta de Preços. 
6.6. Os preçoi constantes da Proposta de Preços do licitante deverão contei apenas duas casas devi 
vírgula, cabeai& ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os mirrei-os após as duas casas d 
centavos, e dáerão ser cotados em moeda corrente nacional. 
6.6.1 - Os pr+s propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do beit cotado. 
6.6.2 - Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, 
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7.1.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a extência de Ocorrências Ipeditivas 

tni  

Indiretas, o g± tor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no R latório de 
Ocorrências I . peditivas Indiretas. 

7.1.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fo ecimento 
similares, dentre outros. 

7.1.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
7.1.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante L'iabilitado, por falta de c ndição de 
participação; 	 IJ 
7.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da oventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-w a disciplina antes estabelecida para 
aceitgção da proposta subsequente. 
7.2. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, conccmitantemente com os docinnentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertaeo e o preço, até a data o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade (Art. 26 § 1° da Lei 
10.024/2019), por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) "pdffi, "doc", "xls","png" ou "jpg", observado 
o limite de M para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma: www.blliorg.br. 
Obs. 1: Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos 
no sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 6° da Lei 10.024/19) 
Obs. 2: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação comp:ementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocada a encaminhá-los, em forrilato digital, 
via e-mail, n9 prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
7.2.1. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesm sede, ou seja, se da matriz, todos da 
matriz, se de.algum a filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas 
as filiais. Cago a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a doeu ` entação. 
7.2.2. Necessariamente, com a Declaração de Autenticidade dos Docume3tos, responsabiliza-se o utor desta, 
sob pena de sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, pc r toda a documentação vexada no 
sistema. 

7.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURIDICA: 
7.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 	da 
Junta Comecial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agêrÃia, apresentar o registro da Junta onde 
opera com grerbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
7.3.2. ATO( CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDAR em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Cnmercial, em se tratando e sociedades 
empresárias no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus ad inistradores; 
devendo, nq caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresenta- o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
7.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto coop rativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretieria em exercício; devend , no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onM opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
7.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em acionamento 
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expediddp pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
7.3.5 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) da Sócio(s) Administrador(s), válido na 
forma da lei; 

7.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
7.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ
7.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipa-i, conforme o caso, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
7.4.3. Prova de Regularidade quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto as 
contribuições previdenciárias; 
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7.4.4. Prova c4 Regularidade perante a Fazenda Estadual de seu domicílio; 
7.4.5. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal de seu domicílio; 
7.4.6. Prova dp Regularidade perante ao FGTS; 
7.4.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalhe. 
7.5- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a documentarão exigida 
para efeito de ',comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 41guma restrição; 
7.6- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 icinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente fnr declarado o vencedor o certame, 
prorrogáveis or igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da documentaçã e emissão 
de eventuais dertidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
7.7- A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicarJ decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo !das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo ocultado a convocação dós licitantes 
remanescentet, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ouo lote/item, 
conforme o caso. 

7.8. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
7.8.1 - Certidão negativa de falência/recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa urídica; 
7.8.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do ifitino exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acom anhado dos 
termos de abèrtura e de encerramento do Livro Diário — estes termos devidamente registrados na Junta Comercial -
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quaz se acha transcrito, que mprovem a 
boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja djudicado o 
objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices cpntábeis, devidamente assinado pelo 
contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, j odendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais d e 03 (três) meses da data de apresentação a proposta 
7.8.2.1 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
7.8.3 — Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimon- al e Demonstrações Con ábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedadès empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou omicílio da 
Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento dis? Livro Diário do qual foi xtraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei °. 6.404/76: 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na im rensa oficial 
da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da co panhia; ou , 
ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia. 	1 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade 
simples ado.te um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades 
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do Balanço de 
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na 
Junta Comercial, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, 
devidamentp registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
7.8.4 — Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 7.8.2, no mínimo: balan patrimonial 
(Devendo vir Acompanhado com a CRI' do Contador responsável, dentro de prazo de validade) e DRE, registro na 
Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento). 
7.8.5 — As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
7.8.6 — A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-16 na forma da 
lei. 
7.8.7 — Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 7.84 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
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d) Recibo de trega de escrituração contábil digital. Para efeito o que determIta. o Art. 2° do Decreto N 9.555, de 
6 de novembr de 2018); 
OBS: A auterfticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser 
feita pelo Siséetna Público de Escrituração Digital - SPED, instituído pelo 1.ecreto n° 6.022, de 22 d janeiro de 
2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretarial da Receita 
Federal do Brgsil do Ministério da Fazenda. (Art. lo do Decreto N° 9.555, de 5 de novembro de 2018). 
7.8.8 As celSias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
7.8.9 — A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Nornativas (RFB n° 1420/2013 e RFB n° 
1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para anaiores informações, verificar o site 
www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último 
exercício social, a ser apresentado no praz que determina o art. 5 o das InstrVes Normativas da RFB, bem com o 
que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de reletório do Ministro Valmir Campeio. 
Devendo vir Acompanhado com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade. 
7.8.10. Apresentar declaração contendo os cálculos dos índices que comprovarão a boa situação da sbciedade na 
seguinte situação: 
7.8.10.1 - Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0; 

CONFORME: Índice de Liquidez Geral (LG) =AC + RLP  
PC + PNC 

7.8.10.2 - Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0; 

CONFORME: Índice de Liquidez Corrente (LC) =AC 
PC 

7.8.10.3 - Índice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0; 

CONFORME: Índice de solvência Geral (EG) =AT 
PC + PNC 

Onde: 
AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
AT é Ativo Total 
RLP e o Realizável a Longo Prazo 
PNC e o passivo não circulante 

Juítificativá quarttã a exigência dos índices financeiros: 
• Índice d4 Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis 
no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período. 
• Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui err. recursos disponíveis, bé rs e direitos 
realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prezo, sendo que: 
Resultado da Liquidez Corrente: 
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações. 
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes 
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso ;fosse preciso 
• O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos(totais), para 
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos também os permanentes Para os três 
índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à comprovação da boa situação financeira 
(o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, 
em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções, conforme segue. 
» Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade destas 
fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a comprovação da 
capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de execução de um possível 
futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as ex-_gências acima, atendem dos padrões de 
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requisitos denjandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tersa, a saúde 
e a solidez financeira da participante. 

7.9. RELATIIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.9.1. Comprdvação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e cempativel com o objeto a licitação, 
mediante atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, d vidamente 
assinado ou com assinatura digital gerada por meio de certificado digital do padrão do ICP — Brasil, co provando 
que a licitantd executou/executa os serviços compatíveis com características com o objeto desta licitação. 

7.10. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
7.10.1. Declafação de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, d ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (deiesseis) anos em trabalho lgum, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, devidamente assinada ou com assinatura digita gerada por 
meio de certificado digital do padrão do ICP — Brasil; 
7.10.2. Decl4ração expressa de integral concordância com os termos desce edital e seus anexos, evidamente 
assinada ou com assinatura digital gerada por meio de certificado digital do padrão do ICP — Brasil; 
7.10.3. DecIáração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, :art. 32, §2°, da Lei n.I 8.666/93), 
devidamente assinada ou com assinatura digital gerada por meio de certificado digital do padrão do ICP — Brasil; 
7.10.4. Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do processo, devidamente 
assinada ou com assinatura digital gerada por meio de certificado digital do padrão do 1CP Brasil. 
7.10.5. Declaração de Autenticidade dos Documentos, devidamente assinado ou com assinatura digit gerada por 
meio de certificado digital do padrão do ICP Brasil. 
7.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edita'_ referentes à fase de habi itação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 

8 - DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO E DEMAIS ATOS CORRELATOS. 

DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
8.2. Abertas' as Propostas, a Pregoeira fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das mesmas quanto 
aos aspectc4 materiais e formais, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificadões técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2. A desiclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento en tempo real 
por todos os participantes. 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contr rio, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
8.2.4. Os pepços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão ser eacpressos em reais e conte apenas duas 
casas decithis após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as 
duas casas decimais dos centavos, inclusive em propostas de adequação, (pando for o caso, e deverão ser cotados 
em moeda corrente nacional. 
8.2.5. O Sistema ordenará automaticamente as Propostas classificadas pela Pregoeira e somente estas participarão 
da etapa de lances. 
8.2.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens ente a Pregoeira e os licitantes. 
8.2.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
8.2.7.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote. 
8.2.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
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8.2.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao última por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 	1  
8.2.10. O inte alo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variei conforme o pregão e objeto licitado, 
quando a Prefeira definir uma margem de lance para esse lote. 
8.3. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no APA DE 
PREÇOS presente nos autos do processo em epígrafe. Entretanto, na fase de lances, o lance final de erá atingir 
preço inferion ou igual ao limite máximo constante do MAPA DE PREÇOS. Caso não seja realizada disputa de 
lances, a licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igu 1 ao limite 
máximo acim especificado. 
8.4. Os docipentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada sofflente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento da disputa. 

DA ETAPA bE LANCES 
8.5. A Prego ira dará início à etapa competitiva no horário previsto no pmâmbulo, quando, então, as licitantes 
poderão enca inhar lances. 
8.6. Para efei o de lances, será considerado o VALOR DO LOTE. 
8.6.1. Aberta a etapa competitiva, será considerada como primeiro lance a proposta inicial (não ident ficada). Em i:  
seguida as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio cr? Sistema eletrônico, sendo a licitante 
imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
8.6.2. As licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no 
Sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outra(s). licitante. 
8.7. Durante'a sessão pública de disputa, as licitantes serão informadas, eir tempo real, do valor do 'menor lance 
registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) nem aos demais participantp. 
8.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de lisputa "aberto e fechado', em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechada. 
8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encrrada a recepção de lances. 
8.10. Encerrado o prazo previsto no subitem 8.9, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um ^lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste wazo. 
8.11. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste Edital, poderão as licitantes dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.12. Após o término dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.13. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinicio da etapa fechada, para 
que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento teste prazo. 
8.14. Poderá a Pregoeira, auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada, 
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
8.16. Não sèrão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
8.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste Edital e 'seus anexos. 
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua pcoposta. 
8.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresai e empresas de pequeno Porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porterparticipantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assina como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 
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8.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrar m na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empat das com a 
primeira colocada. 
8.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de ,encaminhar uma última ferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos ontrolados 
pelo sistema, Eontados após a comunicação automática para tanto. 
8.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que sel encontrem 
naquele intercalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
8.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.24. Quandq houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto e rangeiro, o 
critério de de,sempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de referência, 
conforme regulamento. 
8.25. A orderh de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critér,os de classificação, de máiteira que só 
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da faseil fechada do 
modo de disputa aberto e fechado. 
8.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 'no art. 3°, § 
2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
8.26.1. no pais; 
8.26.2. por empresas brasileiras; 
8.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecrologia no País; 
8.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargas prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 
8.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
8.28. No caso de desconexão entre a Pregoeira e o Sistema no decorrer da etapa competitiva, o Sistema poderá 
permanecer acessível à recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando possível, sem prejuiíos dos atos 
realizados. 
8.29. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa, sendo 
reiniciada somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes, através de mensagem no Sistema, 
divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
8.30. O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

DO LICITANTE ARREMATANTE 
8.31. A Pregoeira poderá negociar exclusivamente pelo Sistema, em campo próprio, a fim de obter melhor preço. 
8.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoãira poderá encaminhar, pelo Sistema 
eletrônico, contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor preço; para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
8.33. A partir da sua convocação, o(a) arrematante deverá: 
8.33.1. Anexar em campo próprio do Sistema, no prazo de até 02 (dusE.) horas, a proposta de pteços com os 
respectivos valores readequados ao último lance ofertado, acompanhada, se for o caso, doa documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
8.33.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação da licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
8.34. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação da licitante, sendo convocada a 
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
8.34.1. A licitante não poderá cotar proposta com quantitativo do ITEM infçrior ao determinado no Edital. 
8.35. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sesserea) dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 
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8.36. O preço global proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigida, não sendo aceitas as que 
contemplem arenas parte da execução do objeto. 
8.37. A licitante deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) casas deci ais após a 
vírgula. Caso isto ocorra, a Pregoeira estará autorizado a adjudicar o objeto realizando arredondamentos menor no 
valor cotado. 
8.38. Nos pregos propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos, encargos sociai e todos os 
demais ônus atinentes à entrega do produto/execução do objeto. 
8.39. Na elabpração da proposta, o preço cotado não poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no MAPA 
DE PREÇOS, presentes nos autos do processo em epígrafe. 
8.40. No casq da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de empregados, a 
mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinente ao regime elas cooperativas, devendo a proposta 
apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
8.41. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

DA ACEIT4BILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA, 
8.42. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro luiar quanto à 
adequação ad objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estj3ulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.43. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar peço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço matifestamente inexequível. 
8.43.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global oa unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercadc, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o 'ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
8.44. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentar a suspeita; 
8.45. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrou em ata; 
8.46. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta, 
conforme Ah. 38, § 2° do Decreto n° 10.024/19. 
8.47. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicdação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 
8.48. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a propoáta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.49. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, infonnandc no "chat" a nova data e horário para a 
sua continuidade. 
8.50. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante carie apresentou 
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preç o, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 
8.50.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.50.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.51. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitaçad do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

•‹) 
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8.52. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do certame, será aberta a 
opção para interposição de recursos, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, o•ktunidade em que qualq+r licitante 
poderá maniIstar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro da síntese das suas 
razões em campo próprio do sistema, devendo juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, l ficando os 
demais licitaRtes desde logo intimados para apresentar contra-razões em prazia sucessivo também de 03 (três) dias 
corridos (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediatá dos autos. 
8.52.1. A fal.a de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão !do Pregão, 
importará a reclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante 
vencedor. 
8.52.2. Os memoriais (razões de recurso) deverão anexados no sistema da Eolsa de Licitações do BraSil BLL - 
www.b1I.orgSr, bem corno enviados ao e-mail da Comissão de Pregão, durqine o horário de expedien-.e. Somente 
serão acolhidos recursos, documentos ou quaisquer correspondências enviados no horário de 08 às l2 horas, de 
segunda a seita-feira. 
8.52.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado, Não serão 
admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou 
não identificido no processo para responder pela Licitante. 
8.52.4. O recurso será dirigido ao Secretário Gestor, por intermédio da Pregoeira, a qual poderá reconsiderar sua 
decisão no prazo de 02 (DOIS) DIAS úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, 
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 02 (DOIS) DIAS úteis, contado do recebimento do 
recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es). 
8.52.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente pmtelatórios ou quando não justificada a 
intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno. 
8.52.6. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspenfivo, até seu trânsito em julgado 
administrativamente. 
8.52.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.52.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s) 
Gestor(es) adjudicará(ão) da(s) Proposta de Preços(s) vencedora(s) e procederá(ão) a homologará(ão) do processo, 
para determinar a contratação; 
8.52.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 
Comissão de Pregão da Prefeitura de Cascavel. 

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
8.53. A sessão pública poderá ser reaberta: 
8.53.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, sitiação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
8.53.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declaràdo vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adctados os procedimentos irbediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
8.53.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
8.53.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-simiïe, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

8.54. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão Eletrônico será lavrada ata circunstanciada via 
sistema, que mencionará os licitantes participantes, as Propostas de Preços, na ordem de classificaçã4 resultado da 
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente 
assinada, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio. 
8.54.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso, será feita pela Pregoeira a adjudicação 
ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o Rue, o processo, devidamente instruído, 
será encaminhado: 
a) à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização da Ata de Registro de Preços. 
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8.55. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira é facultada, a qualquer momento, suspender a sessãmediante 
motivo devid4mente justificado e marcar seu prosseguimento para outra oca:ião, fazendo constar estai

) 
 decisão no 

sistema eletrônico. 	 I 
8.55.1. A Pregoeira, a qualquer tempo poderá analisar as Propostas de Preços e seus anexos, os documentos de 
habilitação, apicitar outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar ailigência a 
fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
8.55.2. No aso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances., se o sistema eletrônico ermanecer 
acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizado . Quando a 
desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrôica poderá 
ser suspensa,'  e reiniçiada somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos p rticipantes, 
através de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

8.56. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Propostas de Preços/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por lote?  conforme 
definido no preâmbulo deste edital, cujo objeto do certame a ele será adjudicado. 
8.56.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edita", 
8.56.2. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro ou Secretário(s) — será feita or meio de 
divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitaçe es) da Bolsa de Licitaçõe do Brasil –
BLL - www.bll.org.br. no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou a íntegra do 
ato no flanelógrafo da Comissão de Pregão da Prefeitura de Cascavel, conforme disposto da Leiorgânica do 
Município. 

9 - DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S). 
7 	, 

9.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrki à conta de 
recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à(s) Secretaria(s) Contratante(s) 
interessada(s). 

10 – ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILkGÊNCIAS, 
REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO. 

10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS: 
10.1.1- Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente, or meio da 
plataforma da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar 
esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão. 
10.1.2- A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração dd edital e dos 
anexos. 
10.1.3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

10.2, DA IMPUGNAÇAO: 
10.2.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação peirante a Administração qualquer pessoa 
por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, hipótese em que tal comunicação não terá efeito d e recurso. 
10.2.2 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo!licitatório até 
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
10.2.3- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliado pelos respbnsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. 
10.2.3.1- A resposta da Pregoeira será disponibilizada a todos os interessados mediante anexação no sistema e 
posteriormente disponibilizado no site do Portal de Licitações do Tribunal 3e Contas do Estado do Ceará - TCE, no 
sitio: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/  (Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará). 
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10.2.4- A co cessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 
Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
10.2.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação do termos do 
edital será de4ignada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a al eração não 
afetar a formulação das Propostas de Preços. 
10.2.6- QualqUer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma cpe se deu ao texto original. 

10.3. DAS F RMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO ED AL: 
10.3.1- Som te serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnações mediante petição confeel  Tonada em 
máquina datil gráfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
I- o endereçarpento a Pregoeiro da Prefeitura de Cascavel; 

1 II- a identificação precisa e completa d o autor e seu representante legal (acompanhado dos ocumentos 
comprobatOrilos) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profinão, domicílio, número d documento 
de identificaçgo, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Pregóeira da Prefeitura de Cas avel, dentro 
do prazo editàlício; 
III- o fato e ol fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
IV- o pedido,, com suas especificações;  
10.4- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dois termos do 
edital será designada nova data para a realização d o certame, exceto quandc, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das Propostas de Preços. 
10.4.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 
10.5- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pinheira ou a autoridade sup nor, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam s adas falhas 
formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 
10.5.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

10.6 - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Cascavel/CE poderá revogar a licitação pior razões de 
interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer Qtapa do processo. 

11- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
	 Anseemeemas=== 	 1 

11.1 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance verbal sej classificado 
em primeiro lugar, é da competência da Pregoeira, quando não houver recurso. 
11.2 - A homologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da Sécretaria exibida no Pre mbulo deste 
edital. 
11.3 — O(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direito de não homologar Ou revogar o 
presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente c mprovado e 
mediante fundamentação escrita. 
11.4 — A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição da informações 
prestadas peia licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeção iz loco na sede da empres para fins de 
verificação de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua dentificação externa e identificação de 
pessoal executando serviços durante o horário normal de funcionamento. 

12 - DA FORMALIZAÇÃO ATA DE SRP E DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
;-;J.q- 

12.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas nildiante lavratura da respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO, subscrita pelo Município, craves da(s) Secretaria6) Gestora(s), 
representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) lic tante(s) vencedor(es), quê observará os 
termos do DECRETO FEDERAL N° 10.024, de 20 de Setembro de U019, DECRETOS MUNICIPAIS N.° 
004/2017, n.° 005/2017 e n.° 006/2017, de 17 de janeiro de 2017, sul idiariamente à Lei n°. 8t666/1993, de 
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21/06/1993 alterada e consolidada (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e dá Lei n.° 9.648/98), Lei n. 123/2006, 
de 14/12/2006, Lei n.° 147/2014, de 07/08/2014 e suas alterações, e, ainda, LO n.° 12.846/2013, de 1° d agosto de 
2013 e suas pOsteriores alterações e legislação complementar em vigor da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, 
deste edital e demais normas pertinentes. 
12.2. Homololgada a licitação pela autoridade competente, o Município de Cascavel - CE convocará o licitante 
vencedor paro assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratarão entre as 
partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
12.2.1. - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicaçãO em jornal de grande circulação ou 
corresponde4ia com ,Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fo ecido pelo 
Licitante na ase de proposta, conforme modelo fornecido. 
12.2.2 - É die inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados; cadastrais devidamente atualizados, 
incluindo endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os atos do processo. 
12.2.3 - O licitante que não atender justificadamente a convocação no prazo assinalado no item 13.5 será 
enquadrado erá incurso no teor do art. 81 da Lei n° 8.666/93, ocasião em que será convocado a licitante 
classificada era segundo lugar, sem prejuízo de abertura de processo administração para aplicação das penalidades 
cabíveis e insertas na mesma lei. 
12.3. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de forma 
autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto às 
prorrogações'  alterações e rescisões. 
12.4. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da LegÉslação aplicável deverão bedecer às 
disposições Orneadas na Ata de Registro de Preços — ANEXO IV e Contrato a ser celebrado ANE O VI deste 
edital. 
12.5. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir convocação, para assira tura da Ata 
de Registro de Preços/Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quan o solicitado 
pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela Adminis ção. 
12.5.1. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de 
Preços/Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
12.5.2. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços/Contiato no prazo estabelecido é facultado à 
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classifica o final das 
propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhords preços, preservado o inte esse público 
e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto ásico. 
12.6. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Pita de Registro de Preços/ ontrato nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica do Município, a o quinto dia 
útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adOtará com relação aos pos íveis termos 
aditivos. 
12.7. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assin tura e vigerá 
pelo prazo de 12 (DOZE) MESES podendo ser alterada em conformidiade com o disposto nos ECRETOS 
MUNICIPAIS N.° 004/2017, n.° 005/2017 e n.° 006/2017, de 17 de janeird de 2017, e nos artigos, 57, 58 e 65 da 
Lei n.° 8.666/93. 
12.8. O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data, de sua assinatura e vigerá conforme 
estabelecido no respectivo instrumento, conforme Lei Federal n.° 8.666/p3, satisfeitos os demais -equisitos do 
DECRETO FEDERAL N° 10.024, de 20 de Setembro de 2019, DECRETOS MUNICIPAIS N.° 04/2017, n.° 
005/2017 e n.° 006/2017, de 17 de janeiro de 2017, subsidiariamente à Lei r:°. 8.666/1993, de 21/06/1 93 alterada e 
consolidada, (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98), Lei n.° 123/2006, de 14/12 2006, Lei n.° 
147/2014, de 07/08/2014 e suas alterações, e, ainda, Lei n.° 12.846/2013, de 1° de agosto de 2013 e sus posteriores 
alterações e legislação complementar em vigor. 
12.9. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, sendo 4ssegurada ao 
detentor do registro a preferência da execução do serviço, em igualdade de condições. 
12.10. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, o preço dos produtos, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, t m decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 
12.10.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registado e adequá-lo ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
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12.11. Antes de receber o pedido da execução do serviço e caso seja frustrada a negociação, o prestador e serviços 
poderá ser libérado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e a resentação 
de comprovar4s, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se uperior ao 
preço registra o, por fato superveniente. 
12.12. Em quàlquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão u trapassar aos praticados o mercado, 
mantendo-sediferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do pr stador de lir. 
serviços e aq ele vigente no mercado a época do registro — equação econômic-D-financeira. 
12.13. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados cs preços unitários/globais, que forem 
iguais ou infetiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado Item. 
12.14. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convoca os demais 
fornecedores plassificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1° colocado ou 
revogar a Ata' de Registro de Preços ou parte dela. 

13 - DA PRSTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1- DAS , ORDENS DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE ECUÇÃO: DAS O ENS DE 
SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO: A prestação dos serviços li2.itados se dará mediante e' pedição de 

ic  ORDENS DÉ SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO, por parte da administração ao licitan e vencedor, 
que poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou bens objeto do Contrato (execução imediat ) ou apenas 
parte deles (execução fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a n cessidade e 
disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s). 
13.1.1- A ORDEM DE SERVIÇO emitida conterá o serviço a ser executado e a respectiva quantidade, devendo ser 
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, 
ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou do próprio Contrato. 
13.1.2- Observadas as determinações e orientações constantes da ORDEM DE SERVIÇO, o lici:ante deverá 
executar o serviço no local designado pela Contratante, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que 
receberá o atesto declarando a prestação dos serviços. 
13.1.3- O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabi:idade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos 
serviços a serem executados. 
13.2- DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO:  Os serviços licitados deverão ser iniciados no praz máximo de 
15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇOS emitido pela a ministração, 
no local determinado na respectiva ORDEM DE SERVIÇO. 
13.2.1. Os serviços serão atestados por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato. 
13.2.2- Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura. e Nota Fiscal em nome da Prefeitura 
Municipal de Cascavel/CE - CE, com endereço na Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, Rio Novo, Cep: 62.850-
000, Cascavel, Ceará, inscrito no CNPJ sob o N.° 07.589.369/0001-20 e CGF sob o N° 06.920.253-2. 
13.2.3- No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados às normas e exigências espec'ficadas neste ni 
Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser 	imediato ou no prazo ázimo de 24 
(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidade cabíveis, na 
forma da lei e deste instrumento. 
13.2.3- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
13.3- Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamd-te as especificações contidas no Projeto 
Básico/Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às 
normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os imÁstos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou éxtrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da prestação dos serviços que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto do serviço em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de s a culpa ou t)i 
dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscaliz ção ou o 
acompanhameinto pelo órgão interessado; 	 . 
c) indicar prposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do serviço. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunic das a seus 
superiores em:tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas que sefizerem na 
prestação dos:serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, na ,  forma do § 
1° do artigo 65 da Lei,n° 8.666/93; 
e) a execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos erviços do 
Município. 

14 - DO PRÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

14.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributjs, encargos 
trabalhistas, çlrevidenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, deslocamentos de pessoal 
e material, castos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre A execução do(s) objeto(s) licitado(s), 
inclusive a margem de lucro. 
14.2- PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado mensalmente, na proporção de execução dos serviços, em até 
30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesta do recebimento dos serviços e o 
encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através d crédito na 
conta bancaria da Contratada., de conformidade com as notas fiscais/faturasidevidamente atestadas pe o Gestor da 
despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas de tro do prazo 
de validade, observadas as condições da proposta. 
14.2.1- Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitido recibo em 02(duas) vias, Fatura e No a Fiscal em 
nome da Secretaria contratante da Prefeitura Municipal de Cascavel - CE, 4om endereço na Av. Ch celer Edson 
Queiroz, n° 2650, Rio Novo, Cep: 62.850-000 -Cascavel -Ceará, inscrito no cNPJ/MF sob o n.°07.589. 69/0001-20. 
14.2.2- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação ratada neste 
subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na ContalBancária do fornecedor ou através de 
cheque nominal. 
14.3- REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste. 
14.4- REEQUILISRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos impr visíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impediti os da execução do ajusta o, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configuraido área econômica ex aordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste ddmonstrada tal situação e t o aditivo, 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a tribuição da 
Administração para a justa remuneração da execução, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal 10 8.666/93, alterada e consolidada. 

15 - DAS SANÇÕES. 
.deieeiiee~ 	 411fflata=frarnwyotutyywr,, ,  

15.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua prioposta, deixar de assinar a Ordem de 
Serviços/Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportal.-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contatai], com o Município de Cascavel e será 
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação 
das seguintes multas e das demais cominações legais: 
15.1.1 - multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de: 
a) Recusar em assinar o contrato; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 
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15.1.2 - mult moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega/execução c4 qualquer 
objeto contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de Serviços no endereço constante do cadastro, até 
o limite de 1570 (quinze por cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso !eja inferior a 30 (trinta) dias, no caso 
de retardamen,to na entrega dos bens; 
15.1.3 - multf moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitação, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens; 
15.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvol 'mento do 
serviço, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou desc mprimento 
por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros docum ntos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sançõ, s previstas 
na Lei n° 8.66/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguinte. penas: 
a) advertência; 
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeb da requisição, ou do valr global do 
contrato, conforme o caso; 

15.3- O valor, da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias' a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
15.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagam nto a que o 
licitante fizer jus. 
15.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido s á cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado nnediante processo de exe ução fiscal, 
com os encargos correspondentes. 
15.4- O fornecedor terá o seu contrato cancelado quando: 
15.4.1- descumprir as condições do Termo de Contrato; 
15.4.2- não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administra*, sem justificativa aceitável; 
15.4.3- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles Praticados no 
mercado; 
15.4.4- tiver presentes razões de interesse público. 

15.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
15.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direib ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertênc a; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e con'ratar com o Município de Cascavel e 
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até J5 (cinco) anos 

16 - FRAUDE E CORRUPÇÃO 
!,1kae 

16.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução do 
contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 

17 — DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO 
ULtès24,11, 

17.1 - A convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusiye para assinatura da ata de registro de 
preços, do(s) Contrato(s) e ORDEM DE SERVIÇOS se dará através de pdblicação em jornal de graide circulação 
ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de enderAço eletrônico válido a ser fornecido pelo 
Licitante na declaração constante das exigências dos documentos de habilitação ou pelo chat da ferramenta 
eletrônica da Bolsa de Licitações do Brasil — BLL, 
17.2 - Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação ou revogação 
serão feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial (tanelógrafo) da Prefeitura) Municipal de 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
Cascavel/CE, conforme disposto na Lei Orgânica do Município, e facultativamente em Jornal 
Circulação. 

18- DISPOS c OES GERAIS 

18.1- As non!nas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da a4pliação da 
disputa entre tos interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da administração. 
18.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art 54 da Lei n.° 8.666/93. 
18.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará .N, afastamento do licitant , desde que 
sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua imposta durante a realização da sessão 
pública deste Pregão Eletrônico. 
18.4- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes. 
18.5- A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro objeto 
dessa licitação. 
18.6- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclu -se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Muni ípio, exceto 
quando for expressamente estabelecido em contrário. 
18.7- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente editai, será competente o Foro 'da Comarca 
de Cascavel/CE—CE. 
18.8- As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da P C, na Av. 
Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, Rio Novo, CEP: 62.850-000, Cascavel/CE, Ceará ou através do elefone (85) 
3334.2840, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas. 
18.9- Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante pagamento de 
cópia reprográfica, na Sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE, si ada na Av. ti 
Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, Rio Novo, CEP: 62.850-000, Cascavel E, Ceará ou através do elefone (85) 
3334.2840, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas, Ce segunda a sexta-feira, no horário de 
08:00 às 12:00 horas, ficando os autos do presente processo administrativo,  à disposição para vistas conferência 
dos interessados, ficando o licitante obrigado a; 
a) pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica, por meio de Do

I
cumento de 

Arrecadação Municipal - DAM. 
18.10- O referido edital e seus anexos também estão disponíveis nos seguintes sítio virtual: 
http://municipios.tce.ce,gov.br/licitacoes/,  nos termos da IN n° 04/2015-TCM-CE. 
18.11- O Projeto Básico/Termo de referência poderá ser examinado por quidquer interessado na sede da Comissão 
de Pregão da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE. 
18.12- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certane, discriminadas no Anexo — Projeto 
Básico/Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ;er minuciosamente obs adas pelos 
licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
18.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de ind ização, fica 
assegurado a autoridade competente: 
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dandcf ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente. 1 
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos 
interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 

Cascavel/CE, 11 de agosto de 2021 

VÃNIA DE SOUZA PINHEIRO 
Pregoeira Oficial 
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ANEXO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃ 
1. ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚB 
2. ÓRGÃO ÇERENCIADOR: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLI 
3. VALOR ESTIMADO: R$ 37.486,80 (Trinta e sete mil, quatrocentos e oi 

DETALHAMENTO DA DESPESA 
4. OBJETQ: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO 

EQUIPAMENTO DE COMUNICAÇÃO COM APLICATIVO VI 
DEMUTRAN DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL — CE. 

5. JUSTIFICATIVA: Justifica-se pela necessidade de locação eventual p 
os veículos de frota própria não atenderem à demanda deste município. 
funcionamento regular dos serviços a fim de garantir o direito e cu 
legalmente. 

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
6. DO PRAZO E LOCAL EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser inic dos em até 15 (QUINZE) DIAS, a 
contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pe Unidade Gestora. 
7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Ata de Registro de Preços produzirá 
seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo pr o de 12 (DOZE) MESES admitindo-
se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela decorrente, nos t os do artigo 57, da Lei Federal n° 
8.666/93, satisfeitos os demais requisitos do DECRETO FEDERAL N° 10.0. 4/2019, de 20 de Setembo de 2019 e 
dos Decretoq Municipais n.° 004/2017, n.° 005/2017 e n.° 006/2017, de 17 e janeiro de 2017, subsid ariamente à 
Lei n°. 8.666/1993, de 21/06/1993 alterada e consolidada (com as altera -es da Lei n.° 8.883/94 da Lei n.° 
9.648/98), Lei n.° 123/2006, de 14/12/2006, Lei n.° 147/2014, de 07/08/2 14 e suas alterações, e, a nda, Lei n.° 
12.846/2013; de 1° de agosto de 2013 e suas posteriores alterações e legislaç o complementar em vigor 
8. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado mensalmente, na proporç de execução dos serviços, em até 30 
(TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebi ento dos serviços e o encaminhamento 
da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, a avés de crédito na conta' bancaria da 
Contratada. 
9. JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA ADOÇÃO DE CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR LOTE - EM 
ATENDIMENTO AO QUE DISPÕE O ACÓRDÃO DO TCU DE N° 159 12013 - PLENÁRIO: Considerando o 
princípio da, proporcionalidade e razoabilidade, estes órgãos entendem que, esta forma, os itens a serem licitados 

regras integrarão o lote na observância, inclusive, das gras de mercado para a c ercialização dos produtoá, de modo a 
manter a competitividade necessária à disputa. Todas as peculiaridades envo idas foram avaliadas de orma a gerar 
maior concorrência e possibilidade de participação aos possíveis interessados. essa esteira, entendem q e objetos em 
tela se cotejam por sua similitude de gênero justifica-se a realização de licitaço s por meio de LOTES, de orma a gerar 
maior economia de escala e por consequência, gerando o melhor aproveitamen dos recursos públicos, nWforma do que 
determina o art. 23, §1°, da Lei n.° 8.666/931. Em contraponto, seria despropo ional, a administração ger4nciar os itens 
pretendidos, quando da demanda ser única em relação a especificidade da final ade buscada. Por fim, resáliamos que a 
competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos iten leva em consideração as características 
comuns aos bbjetos dos itens pertencentes que se unificam em um único conju o. 
Consideraria° que os itens são de mesma natureza e guardam relação entre si; á no mercado diversas empresas capazes 
de atender ao fenecimento simultâneo de todos os itens que fazem parte do grupos, os itens a serem adquiridos são 
comuns e há grandes quantidades de fornecedores no mercado; O fato da licita ão ser por grupo também r cai no fato de 
buscar diminuir o número de fornecedores contratados, com vistas a preservar máximo possível a rotin das unidades, 
que são afetadas por eventuais descompassos no fornecimento dos produtos r diferentes fornecedores. essa linha, o 
fato de lidar com um único fornecedor de cada segmento diminui o custo a ministrativo de gerenciamento de todo o 
processo de contratação prestação dos serviços e garantias dos mesmos. O au ento da eficiência administrativa do setor 
público passa pela otimização do gerenciamento de seus contratos. Essa efici ncia administrativa também; é de estatura 
constitucional e deve ser buscada pela administração pública; 
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Considerando que no que é pertinente aos lotes, a pratica tem demonstrado que loara alguns casos a licitaçãfeita por i t:, 
lote atende mell1or ao interesse público que por item, tendo em vista que os itens (rani divididos para atende em a lotes 
específicos, guardada a devida especificidade de cada objeto por lote. Dessa fonria, além da celeridade que é um dos 
princípios da licitação na modalidade pregão, os licitantes possuem a possibilidaddde apresentarem melhores gertas nos 
lances, considerando as despesas com fretes, mão de obra, descontos obtidos com fornecedores, etc. Sem; dúvidas a 
empresa vem párticipar licitação sabendo que poderá lograr-se vencedora apenas:em um item, este produto ou serviço 
será cotado bem mais caro para que a mesma não tenha prejuízos, como já citado, 4,om fretes, combustíveis, manutenção, 
mão de obra, dentre outros, etc; 1 
Saliente-se ainda que todos os preços unitários devam ser apresentados confor4 o valor de mercado, fato, este a ser 
verificado nas propostas apresentadas, considerando que para esses objetos várias empresas costumam pai-ticipar do 
certame e os preços cotados serão verificados se realmente não os menores preços l'alidos apresentados; 
Portanto, inquestionavelmente a licitação realizada por lote atende melhor ao interesse público, já que, dentre (utros, tem 
assegurado o princípio da economicidade; 	 i 

Noutro ponto, observamos que quando se comprova que o critério de julgamento por preço por lote s justifica, 
mormente por não gerar prejuízo ao certame e ainda não ferir a competitividade, constatamos inclusive que se toma mais 
fácil para qualquer licitante oferecer menores valores para lotes com vários itelis do que para lotes com poucos ou 
somente um itein; J 
Isto posto, optou-se por adotar um pregão do tipo menor preço por lote, ao invés de um pregão com base no menor preço 
por item, por ehtender que a contratação dessa forma seria mais conveniente, aumentaria a unifomidade dok valores e 
fenecimentos, e. reduziria os riscos de conflitos. Além disso, mesmo em se tratandp de licitação de tipo meno • preço por 
lote, os valoresi por item ainda assim deverão ser levados em consideração e verificada sua coerência como mercado, 
evitando-se distorções nos valores para cada item em vistas a realidade mercadológilea; 
Não há qualqt4r prejuízo ao certame com o critério escolhido, o julgamento será procedido resguardando, princípios 
fundamentais, tais como, igualdade e competitividade, e em conformidade com os exceções tratadas em lei, tomando, 
portanto inexorável a regularidade da licitação sub examine; 
Não se tem conto novidade ainda neste Município que proceda a licitações julgadts por item que atender a sobremaneira 
ao interesse público, citamos como exemplo que alguns Pregões realizados, que fera julgado por menor preço por lote e 
fora exitoso desde o procedimento licitatório até a execução do contrato; 
Com efeito, as justificativas para a adoção de lote nesse certame são plenamente cprroboradas, por ser essa a pção mais 
adequada do ponto de vista operacional e econômico, tal como retrata a Sumula 247/TCU. 

DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULACÃO DA PROPOSTA 
10. Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do iterai  tipo e quantidade solicit a, o valor 
unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesa , tributos, 
impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretameite sobre os serviços, mesmo que não 
estejam nestes documentos; 
11. A Secretaria Municipal poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da adjudicação e 
homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos itens cotiístantes no 
Projeto Básico/Termo de Referência. 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — eará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: comiss o depregao@cascavel.ce.goV.br  

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 CGF n° 06.920. -2 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

 

COMISSÃO DE PREGÃO 
Considerando que a licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Teriam de Referência e seus Anexos, em 
lote(s) justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto.', vez que vários fornecedors poderão ! 
implicar na dificuldades gerenciais e, até mesmo, na busca da uniformidade de preçs, pois a contratação tem a finalidade 
de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento irIQ um padrão de qualidade e eficiência 
que pode ser acompanhado ao largo da prestação dos serviços ou fornecimento ao produto, o que fica sobée maneira 
dificultado quando se trata de diversos prestadores de serviços ou fornecedores; 
Considerando élue o não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, y 1.°, da Lei n° 8.666/1993, este caso, 
se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o;caráter competitivo da licit ção, visa, 
tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, asseggrar, não só a mais ampla competição 
necessária em u6 processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efedvidade, que é a de atender a contento 
as necessidades da Administração Pública;  
Considerando que o agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a celerida e, economia de escala, a eficiência na 
fiscalização de contrato único e os transtornos que poderiam surgir com a exist cia de duas ou mais emresas para 
prestação dos skviços licitados prestadores de serviços ou fornecedores. Assi com destaque para os prihcípios da 
eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por grupo; 



ESTADO DO CEARÁ 
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COMISSÃO DE PREGÃO 
12. A prestaçãO dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a 
necessidade cl(!) órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS 
DE SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade dos serviços a serem executados. 

FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG. DE PREÇOS, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CON RATO:  
13. A Administração Municipal, por meio da Secretaria Gerenciadora do procedimento licitatório e os demais 
órgãos participantes, formalizará, por meio de Ata de Registro de Preços, as condições e os ecos que, 
eventualmente, poderão a vir serem adquiridos pela(s) Secretaria(s) contratanW(s), por meio de Contrato(s) a serem 
firmados e oriundos da respectiva Ata. 
14. O fornecimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por servidor da Secretaria, o qual de•erá atestar 
os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos produtos, para fins de pagamento. 
15. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsavilidade da empresa contratada. 
16. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de acrdo com as 
exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificaç o. 
17. A gestão e fiscalização do contrato caberão ao servidor designado, devendo ele exercer toda asa plenitude 
tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.66 193. 

DAS OBRIGAÇÕES 
18. DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços: 
I. Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e ace quantitativos definidos na Ata; 
III. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 
IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços: 
a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata. 
c) Suspensã9 temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

FEDERAL N° 10.024/2019, de 20 de Setembro de 2019 e Decreto Municipal n° 006/2017, de 17 e janeiro de 
JD V. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, era razão do disposto no ECRETO 

2017; 
VI. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor detentlr de preços 
registrados. 

19. DA DETENTORA DO REGISTRO: 
O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços fica obrigado a: 
I. Atender todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem como aqueles 
decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigência, Mesmo que a 
execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu vencimento; 
II. Fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos pa;ticipantes do 
Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo estabelecido na Ordem deJ, Compra; 
III. Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de Prieços sobre a 
pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de órgão/Entidade Inter4ssado; 
IV. Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o 
direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto de qualidade inferior ao 
solicitado. 
V. Aceitar, nas mesmas condições pactuadas inicialmente, os acréscimos oi supressões que se fizerem necessários, 
a critério da administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 

20. DOS ITENS/LOTES E QUANTITATIVOS: 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 I Rio Novo I Cascavel— Ceará I Cep: 62.850-000 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
LOTE UNICO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUAN": 
EQUir 

QUANT. 
MÈS 

VALOR 
UNIT \

L TOTAL 

1. 

Dispositivip portátil s/ tela com sistema operacional Android 5.1. 
1.1 Com tecla de PTT dedicada, sistema de alto falantes de alto 
ganho 	e 	baterias 	de 	alto 	desempenho; 	1.2. 	aparelhos 
homologados pela ANATEL para utilização no Brasil; 
1.3. Os equipamentos profissionais adquiridos no pacote de 
serviços devem englobar aparelhos, bateria, clipe de cinto, 
plataforma de comunicação e também o chip para conexão de 
dados. 

UND 09 12 
R$ 

1.646,70 
R$ 19 760 40 

1 	. 	' 

i 

2. 

Dispositivo fixo c/ tela com sistema operacional Android 7.0. 
2.1. Com tecla de PTT dedicada, conector para acessórios de 
áudio, sistema de alto falantes de alto ganho e com tela touch 
screen paia fácil operação via tela; 2.2. Aparelhos homologados 
pela ANATEL para utilização no Brasil; 2.3. Os equipamentos 
profissionais adquiridos no pacote de serviços devem englobar 
aparelhos, Antena externa, plataforma de comunicação e 
também o chie para conexão de dados. 

UND 01 12 R$ 294,63 R$ 3.535,60 

j  

3. 

Software de gerenciamento para sistema operacional Windows 
7/10 64 bits. 
3.1. Solução IP-PTT que fornece serviços com vídeo / voz PTT, 
chamada, privada e em grupo, identificação de chamadas, 
compartilhamento de vídeo em tempo real, transferência de 
imagens, mensagens instantâneas (1M), mensagem de alerta 
personalizada em grupo ou privada e monitoramento dos rádios 
via OPS. 

1  i 

UND 01 12 
R$ 

1.033,30 
Z.  $ 12.399,60 

4. 

Aplicativo MOBILE PTT para sistema operacional Android 4.3 
ou superior e iOS 8.1 ou superior. 
4.1 Solução IP-PTT que fornece serviços com vídeo / voz PTT, 
chamada privada e em grupo, identificação de chamadas, 
compartilhamento de vídeo em tempo real, transferência de  
imagens, mensagens instantâneas (IM) e compartilhamento de 
localização. Compatível 

UND 02: 12 R$ 149,27 1 R$ 1.791,20 

VALOR TOTAL ESTIMADO 37.486,80 

Pela elaboração do PB/TR:  
DJAIR JOSÉ SILVA MENDES - Secretário de Segurança Pública e Cidadania/órgão Gerenciador 

À 
Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel— Ceará 1 Cep: 62.850-000 

Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce:gov.br  
CNPJ n° 07.589369/0001-20 1 CGF n° 06.922253-2 
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ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
COMISSÃO DE PREGÃO 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PRECCIS 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL. 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.09.08.2021- PE 
Data e Hora de Abertura: 	 às 	horas 

Ck OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LO ÇÃO DE 
EQUIPAMENTO DE COMUNICAÇÃO COM APLICATIVO VIA `RÁDIO LTE DESTIN DOS AO 
DEMUTRAN DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL — CE. 

ITEM , 	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VL UNIT VÊ, TOTAL 
OI i 

VALOR TOTAL 

1 ).  

PRAZO DE EXECUÇÃO: Iniciar no prazo máximo de até 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS, a contar da 
expedição da ORDEM DE SERVIÇOS. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Observações: 
• Esta Proposta deverá ser anexada junto ao sistema da Bolsa de Licitações do Brasil — (www.b11.org.br) 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo 
I — Projeto Básico/Termo de Referência deste editai. 
• Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todá as despesas 
necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 

1 - seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para qu,aisquer danos e prejuízo causados à 
Contratante filou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução cos serviços objeto desta li itação. 

VALOR GIjOBAL. R$ 	  

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 l Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: corrissaodepregao@cascavel.ce.gov.br  

CNPJ n° 07.589.36910001-20 1 CGF n° 06.920.253-2 



ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARACÔES 

ITEM 01— MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNRI e ENDEREÇO> neste ata representada por seu (tit-War, sócio, 
diretor ou repiesentante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) I 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e 
endereço. 

PODERES: 4) outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes pari representá-lo junto a P FEITURA 
MUNICIPAL4 DE CASCAVEL, Estado do Ceará, relativo a PREGÃO ELËTRÔNICO N° 01.09.0 .2021- PE, 
podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procediment_D os documentos de cred nciamento, 
envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel 
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está 
obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel— Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: corraissaodepregacgcascavel.ce.gov.br  

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 CGF n° 06.923.253-2 



ESTADO DO CEARÁ. 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAOES 

ITEM 02 — MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO DOE COMUNICAÇÃO COM APLICATIVO VIA Ei.ADIO LTE DESTINADOS AO 
DEMUTRAN DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL — CE. 

DECLARAÇÃO 

, inscrito no CNPJ n° 	 , por intermédia de 	seu 	representante egal 	o(a) 
Sr(a) 	 , 	portador(a) 	da 	Carteira de Identidade 	ric 	  e 	do CPF 
 	, DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.09.08.2021- PE que: 

a) sob as penIts da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins 	prova em 
processo liciuitário, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, que, era cumprimento ao estabelecido na Lei 
n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição 
Federal, nãopmprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de apr -idiz, a partir de 14 (quatoáe) anos. 

b) sob as pertas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitlitário, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, que ~corda integralmente coth os termos 
deste edital &seus anexos; 

c) que inexite qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaçã D para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos temos do art. 
32, §2°, da Léi n.° 8.666193. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov,br 1 E-mail; corneissaodepregao@cascavel.ce.gov.br  

CNI1 n° 07.589.369/0001-20 1 CGF n° 06.920.253-2 
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-04 
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
COMISSÃO DE PREGÃO 

ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARA:v.7(5ES 

 

ITEM 03 - MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO N's. HABILITAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO DE COMUNICAÇÃO COM APLICATIVO VIA RÁDIO LTE DESTINADOS AO 
DEMUTRAN DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL - CE. 

DECLARAÇÃO 

	 , inscrito no CNPJ n° 	 por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade r 	 e d CPF 
	 , DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.09.08.2021- PE que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins e prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, que, tem ciência e con orda que a 
convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura do(s) Contrato(s) e 9RDEM DE 
SERVIÇOS poderão se dar através de endereço eletrônico oficial e válido a ser fornecido pelo Licitante, sendo 
este: 

E-mail: 

s,  b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas ao presente 
processo (piazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de conhecimento c mo resposta 
tácita aos atos, bem como, descumprimento as condições editalícias e as saneões relativas. 

c) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complemextar, também realizar a pnblicação em 
jornal de grtmde circulação ou correspondência com Aviso de Recebimen_o ou, ainda, através de Publicação na 
imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

áJ 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascave; - Ceará 1 Cep: 62.850-000 
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CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 CGF n° 06.920.253-2 



ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃOIDECLARAÇtES 

ITEM 04 — MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA INABILITAÇÃO 

OBJETO: REOSTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇ O DE 
EQUIPAMENTO DE COMUNICAÇÃO COM APLICATIVO VIA RÁDIO LTE DESTINAD S AO 
DEMUTRAN DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL — CE. 

DECLARAÇÃO 

, 	inscrito no 	CNPJ 	n° 	, por intermédio de seu representante 	le al o(a) 
Sr(a) 	 , 	portador(a) 	da 	Carteira 	de 	Identidade 	na  	e 	do 

, DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.09.08 	2021- PE 
PF 
ue: 

na  

a) sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as perus da Lei, que toda a documentação 
enviada é autentica 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 

Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavei.ce.gov.br  l E-mail: comiaodepregao@cascavel.ce.gov.br  
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DLE REGISTRO DE PREÇOS N° <N° DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS> 
PREGÃO ELIRÔNICO N° 01.09.08.2021- PE 
VALIDADE: 1 (DOZE) MESES. 

Pelo presente instrumento, o município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE Cascavel/CE, 
Ceará, pessoa j4idica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.° 07.589.369/0001-20, com s 
Prefeitura Municipal na Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, Rio Novo, Cep: 62.850-000, Cascavel/C 
da SECRETARIA DE - neste ato representada pelo Sr. , aqui d 
de 'ÓRGÃO pERENCIADOR, considerando o julgamento da licitaçãp na modalidade de 
ELETRÔNIC0 N° 01.09.08.2021- PE, bem como, RESOLVE registrar os preços das empresas signa 
quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação -Dor elas alcançadas, ate 
condições pre .stas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de P 
conformidade dom as disposições a seguir. 

tado do 
e de sua 
através 

ominado 
GA0 

rias, nas 
endo às 
ços, em 

IP 

1. CLÁU1SULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.09.0&2021- PE, sujeitando-se as partes às 
normas constantes do DECRETO FEDERAL N.° 10.024/2019, de 20/09/2019 e DECRETOS MUNICIPAIS N.° 
00412017, n.° 005/2017 e n.° 00612017, de 17 de janeiro de 2017, da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, 
e da Lei 10.520, de 17/07/2002. 

2. DO OBJETO  
Constitui obje(o da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE COMUNICAÇÃO COM APLICATIVO VIA RÁDIO LTE 
DESTINADOS AO DEMUTRAN DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL — CE, CONFORME PROJETO 
BÁSICO/TEit.M0 DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL, tudo conforme especificações contidas nos 
Anexos do Editai do processo originário, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários. 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS  
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedcr(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são os constantes dos anexos desta Ata de Registro de Preço:. 

4. ÓRGÃOS) PARTICIPANTE(S)  
4.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
4.1.1. SECRETARIA DE 	  

5. VALIDADE DA ATA  
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, a partir desta data, não podendo ser 
prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  
6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos 
preços registrados nesta Ata. 
6.2. Mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Mministração promover asinegociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 

trv 6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo sup, eniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pr ticados pelo 
mercado. 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel Ceará 1 Cep: 62.850-000 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
6.4.1. A ordeni de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir sei preços aos valores de ercado 
observará a classificação original. 
6.5. Quando o reço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador não puder c mprir o 
compromisso, o orgão gerenciador poderá: 
6.5.1. Liberar o prestador do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de xecução 
dos serviços orarlicitados, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e com ovantes 
apresentados; e 
6.5.2. Convocgr os demais prestadores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.7.1. Descuniprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. Não rdtirar a ORDEM DE SERVIÇOS ou instrumento equivabnte no prazo estabel ido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
6.7.4. Sofrer hanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alc 1  nçando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervennte, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
6.9.1. Por razão de interesse público; ou 
6.9.2. A pedido do fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS 
7.1. As condições gerais da execução do contrato, tais como os prazos para entrega e recebimento d objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, sa as que se 
encontram definidas no Projeto Básico/Termo de referência e no Edital da licithção de origem. 
7.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
7.2.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas ppr intermédio de lavratura de termo 
aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
7.2.2. integram esta Ata os seus anexos, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO que lhe deu origem e seus 
anexos, e as propostas da(s) empresas classificadas. 
7.2.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 
7.2.4. 0(S) órgão(s) participante(s) se reserva(m) o direito de fazer uso de qualquer das prerrog,ativ s dispostas 
no artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
7.2.5. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais nào transfere 
ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou; restringir a 
regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
8. O cdntratado, na execução dos serviços, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
9.1. Caberá ao órgão gerenciador, além das obrigações discriminadas no 'corpo do Edital e da presente ata, a 
prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 
9.2. Gerenciar a presente ata de registro de preços; 
9.3. Promdrer, periodicamente, ampla pesquisa de mercado, de forma z_ comprovar se os preç4 registrados 
permanecem compatíveis com os praticados na Administração Pública; 
9.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
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9.5. Aplicar, gatantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no proc dimento 
licitatório; e 	I 
9.6. Aplicar, drantida a ampla defesa e 
pactuado na at de registro de preços ou 
próprias contratações. 

o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprin ento do 
do descumprimento das obrigações contratuais, em relaçã às suas 

10. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
10.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata cc registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Il. 	DOS ILÍCITOS PENAIS 
11.1. 	As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de pro5esso judicial na forma 19galmente 
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

12. DO FORO 
12.1,--Tho da Comarca de Cascavel/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da exec ção deste 
Instrumento, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 ele 21 de junho de 1993, Iterada e 
consolidada. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Cascavel/CE, 	de 	de 2021. 

<NOME DO SECRETÁRIO> 	 <NOME DA EMPRESA> 
SECRETÁRIO DE <SECRETARIA> 	 <CNP.> 

ÓRGÃO GERENCIADOR 	 <NOME DO REPRESENTANTE 
<CPF> 

DETENTORA 
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES DETENTORES 

01. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 	 FAX:  
REPRESENTANTE: 	 RG: 	 CPF: 
BANCO: 	 AGÊNCIA: 	 CONTA CORRENTE: 

1 

i 

1 
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 	 

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° 	, celebrada entre o MUNI iPIO DE 
Cascavel e a(s) Empresa(s) cujos preços estão a seguir registrados, em_ face à realização do REGÃO 

LOTE 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VL UNIT 'VL TOTAL 
01 

VALOR TOTAL 

ELETRÔNICo N° 01.09.08.2021— PE. 

;‹) 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

  

   

CONTRATO 4.40:  ****************,e******
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.09.08.2021- PE 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEERM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE'Cascavel, 
E DO OUTRO A EMPRESA PARA 
O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

A PREFEITINA MUNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito públi interno, 
inscrita no CNPJ sob o N.° 07.589.369/0001-20, com sede de sua Prefeitura Municipal na Av. Chan ler Edson 
Queiroz, n° g650, Rio Novo, Cep: 62.850-000> - Cascavel - Ceará, através da SECRET RIA DE 
  neste ato representado(a) pela Sr(a).  , C.P.F. N° , aqui 
denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 	 , estab lecida na 
	  inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	  neste ato representada pelo (a) Sr(a). 
	-, portador (a) do CPF n° 	 , apenas denominada de CONTRATADA, firmar entre si o 
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir egabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N°-01.09.08.2021- PE, cujo objeto é o 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOC ÇÃO DE 
EQ1jIPAME:NTO DE COMUNICAÇÃO COM APLICATIVO VIA RÁDIO LTE DESTIN OS AO 
DEMUTRAN DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL - CE, em conformidade com o DECRETO FE ERAL N.° 
10.024/2019'1  de 20/09/2019 e DECRETO MUNICIPAL N.° 006/2017, de 11 de janeiro de 2017, a Le Federal N° 
8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520. de 17/07/2002. 

CLÁUSUL4 SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O presstte contrato tem como objeto é CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUIPANENTO DE 
411111"111~,~1~11111~111 -=`==='....,"7 n. - `::.: 4' 

COMUNICKÃO COM APLICATIVO VIA RÁDIO LTE, A SER UTILIZADO PARA USO DOS 
SERVIÇOS' DO DEMUTRAN DO MUNICIPIO DE CASCAVEL/CE, tudo em  com as 
condições e especificações contidas no PROJETO BASICO/TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I do Edital do 
Processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.09.08.2021- PE, ao qual encontram-se especificados no 
presente Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 
. 	4,v 

3.1. O valor:global da presente avença é de R$ 	 ), a ser pago na proporção dos serviços 
executados licitados, segundo as ordens de serviços expedidas pela Administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federai, Estaduais e 
Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições do edital. 

LOTE 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND . QUANT VL UNIT ' 71., TOTAL 

OI 	_ 
VADEN.Rou.,tõttRs 

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências :incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso le força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
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administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inic" lmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
da execução do, serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-finlaceiro inicial do contrato, na forma 
do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e encaminhtnento da 
documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária 
do fornecedor. 
3.5. Por ocasião da execução do serviço deverá ser apresentado a respectiva Nc(a Fiscal. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO 

4.1. O presentp Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura vigerá até 
<FINAL DA VIGÊNCIA DO CONTRATO>, admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do a igo 57, da 
Lei Federal n.° 8.666/93. 
4.2. No caso dos serviços, objeto do presente contrato, ser executado na sua totalidade, antes da data de término do 
contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado. 
4.3. Independentemente da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará no direito ide solicitar 
apenas àquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 
4.4. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços licitados poded ser feito de forma fracio ada ou em 
sua totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a 
expedição de periódicas ORDENS DE SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de serviços a 
serem EXECUTADOS, iniciando no prazo máximo de 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS, a contam da data de 
recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS. 
4.4.1. A ORDEM DE SERVIÇOS será emitida será via e-mail ao seu eidereço eletrônico, fican o o mesmo 
obrigado a confirmar o recebimento também via e-mail com assinatura/nome e CPF do funcionário ue recebeu, 
sujeito as perialidades especificadas neste edital. 
4.4.2. Os serviços serão analisados por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fis alização do 
contrato, que, emitirá o atesto declarando a prestação dos serviços. 
4.4.3. No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados às normas e exigências especi radas neste 
Edital e na Ilroposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo m ximo de 24 
(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na 
forma da lei e deste instrumento. 
4.4.4. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor lpor vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidos no Anexo deste Editai quanto aos 
serviços a serem prestados. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
..~~ereneeleur 	  
5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão i conta de Recursos oriundos de: 
	 , nas dotações orçamentárias: 	  

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da 
Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02. 
6.2. O CONTRATADO obriga-se a: 
a) executar o serviço licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUICICÍPIO, de acordo com Q  especificado 
no instrumento convocatório, no Anexo I, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas 
técnicas que eventualmente regulem a prestação dos serviços, responsabiEzando-se ainda per eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 

À 
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fiscais e comefciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
terceiros, em déconencia do serviço; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 	que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa resnonsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar prdposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus 
superiores em .tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
O aceitar, nas mesmas condições pactuadas inicialmente, os acréscimos ou su-Dressões que se fizerem na execução, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 
8.666/93; 
g) executar os, serviços de forma a não comprometer as atividades do MUNICÍPIO; 
h) não sendo aceitos os serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, 
nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do 
objeto contratado. 
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução do contrato; 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a prestação dos serviços, assim como ao 
cumprimento das obrigações previstas neste Contrato; 
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução, inclusive considerados os 
casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
1) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta banciria e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a. fim de verificar as co4dições para 
atendimento do objeto contratual; 
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e uatro) horas 
úteis da recusa, no todo ou em parte os serviços recusados pela Administração, caso constatadas div rgências nas 
especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básicoclermo de Referência, no ditai ou na 
Proposta do Contratado; 
o) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitE_cão e qualificação exigi as no Edital 
relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. f 5, Inciso XIII, da Lei n° .666/93, que 
será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais 
onde se fizer necessário a execução dos serviços, prestando-lhe todas ES informações e esclarecimentos que, 
eventualmente, forem solicitados; 
6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste inst-umento; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 
UMPUNZINVZ■VP::"17"Prnitr; 	T 

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações deinidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a Proposta de Prçços, falhar ou 
fraudar na execução do execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficar impedido de 
licitar e contratar com o Município de Cascavel/CE e será descredenciado no Cadastro da  Prefeitura de 
Cascavel/CE pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplica_;ão das seguintes multas e das demais 
cominações legais: 
I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
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b) não manter a Proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-s4 de modo iniclôneo; 	 I 
7.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na execução de qualquer 
objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE SEEIVIcOS no endereço constante do 
cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) 
dias; 
7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior aj30 (trinta) 
dias na execução do contrato requisitado; 
7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da 
execução/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não cai3a a aplicação de sanção ais grave, 
ou descumpr4ento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas-neste instrumento no con to ou em 
outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das 
demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes i;enas: 
7.2.1. Advertência; 
7.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
GLOBAL máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal lin prazo de 5 (cinco) dias á contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o 
licitante fizer jus. 
7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitaste, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de exe ução fiscal, 
com os encargos correspondentes. 
7.4. A falta dos itens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das 
penalidades á que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato. 
7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, -as multas pecuniárias pr vistas neste 
Instrumento erão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada u cobradas 
judicialmente, na inexistência deste. 
7.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigo:. 86 a 88 da Lei Federal i.° 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório,  
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, independentemente do interpelação 
judicial, com as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente 
de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direi:o de reclamar indenizaçõds relativas às 
despesas deponentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e 
condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77.e 78 da Lei 8.666/93. 
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos /9 e 80 da Lei de Licitaçõds. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
.~.~mieneleper 	leemeetanx=v.-,:x.rz 

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações,por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificas-ão exigidas na licitação. 
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edita.: de licitação e à proposta hcitatória. 
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da 
Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das bailes, com as 
devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhiãas, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá oLerar o objeto do contrato .ou restringir a 
regularização e o uso dos serviços pela Administração. 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: conissaodepregacecascavel.câ.gov.br  

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 CGF n° 06.920.253-2 



R 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

 

9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, npo poderá 
sub-contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos dO Processo 
Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as •peças que formam o propedimento 
licitatório e a proposta adjudicada. 
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos pratica os por seu 
pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
remetmenant=e2:r 	_ r.iezzxzer:4{:;.4.14,-7, 	"R. "1 

10.1. O foro la Comarca de Cascavel é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, 
em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactualdas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município, perante 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Cascavel-CE, 

 

de 	 de 

 

     

ANL 	 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
NOME DO SECRETÁRIO GESTOR> 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 	 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1.  

2. 

<NOME DA EMPRESA>! 

	

CNPJ N° 	  
<NOME DO REPRESENTAI4TE> 

	

CPF N° 	 
CONTRATADA 

CPF. N° 

CPF. N° 
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